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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIÂNÂ
Esardo dc ScÍgipc

3' TERMO ÂDITM ÂO CONTRÂTO n" 2íü4,Í2019

3' TERIIO ÁDITIVO AO CONTRATO N' 20.l,Cl0l9,

u6/2019, QUE ENTRE Sr CELEBRAM, DE UM
IÁDO, A PREFEITURA TIUNICIPAL DE
ITABAIANA E, DO OWRO, A EMPRF^94 LOC
coNsTRUÇÕrs E ErvrPRf, E]{Dil}TENTOS LTDÀ,
NA FOR-DTAABANO:

À PR-EFEITURA MUI\IICIPAL DE ITÀBÀIANÀ lorali,e.lq à Prâça Fausto Cardoso, n" 12, Centro, na
cidade de ltabaiana inscrita no CNPJ sob n" t3- 104.740/mO l- 10, dorâyante dcnominada
CONTRATAT{TIa neste ato Í€pÍes€ntadâ polo seu Prefeito, o Sr. ADAILTON R-ESENDE SOUSÀ,
Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador & CPF 357.737 -905-72" e a ernpresa LOC
CONSTRU@ES E f,,IIiPR.D,ENDIMENTOS LTDA, lmlizada aa Rua Jossiane N. Silva Vn'
LoteaÍn€nto Quern Dera - Rosa Elze -Edurdo Cnrnes! São Cristóvão/SE, CEP 49.1fi}{)00, inscrita no
CNPJÀ,ÍF no 04. 214.14?/0001-35, rcpresentada neste alo pelo Sr Dmicl Prado Hu&nm, portador do RG
3.014.689 SSP/SE, firmsn o pr€s€nte Termo Aditivo, regrdo pela tri n" 8.666/93 e stas alterações
posterioreg conforme cláusulas e condigões seguintes:

CLIUSUI.A I - IX) OBIETO:
O presente Terrno Aditivo tern por objáo a prorrogaçâo do pzo de vigàcia do Conffio no 2Ml2O79 que
ora se adita, conforme dis?osto em §râ CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA e de acordo as disposições
do art. 57, II, da Lei n" 8.666/93, por um periodo de mais 12 (doze) meses, âúaves da qual o mesmo atingirá
o período de 48 (quaurta e oito) mes€s.

CLIUSULA II - DÂs DISFO§ICÕES I'INÂIS
PermaneoeÍn ern vigor as demâis cLfuslas e condi@es do Cqtrato qr6 oftr se adit4 não modificadas,
implícita ou explicitamente, por ese insÍrumento-

E assirq por estarern juam c acordadog asinm o prrseatc Tcrrno Aditivo, cm 02 (duas) vias
de igual teor, pa'a urn so ftn legal.

Itabai«4 30 dê sÉt€Ínbúo de 2022
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